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Cruz Machado, 07 de maio de 2020. 

Ilma. Sra. 

Vimos por meio deste, com relação à Solicitação n° 143/2020 

SMAS, Pregão Eletrônico n° 20/2020, Processo 46/2020, do veículo que 

será destinado a APAE de Cruz Machado - PR, esclarecer que quanto a 

exigência do motor e potência do mesmo, tais exigências em momento 

algum restringem a ampla participação, visto que há no mínimo três 

veículos distintos no mercado que se adequam ao disposto no Edital. 

Salientamos ainda que a potência menor não atende a real 

necessidade da APAE que precisa de um veículo econômico e que 

utilizará o mesmo sempre carregado, sendo a potência 1.6 a ideal. Com  

relação aos vidros elétricos justifica-se pela necessidade do motorista 

ter o controle, pois as vezes transporta pessoas com necessidades 

especiais. Quanto aos faróis auxiliares se fazem necessários por se 

tratar de uma região com muita neblina para maior segurança, pois 

muitas vezes é necessário realizar viagens durante a madrugada. 

Quanto às luzes indicadoras de direção são essenciais. Sendo assim, a 

APAE realmente necessita de um veículo com as especificaçõs contidas 

no Edital acima citado. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para 

dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Juliana e bay 

Secretária Municipal de Assistência Social 

lima. Sra. 
Vera Benzak Krawczyk 
Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento 
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ESCLARECIMENTO 

Processo 4612020 
Pregão 20/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, por intermédio da 
Pregoeira Municipal, Sr'. Viera Maria Benzak Krawczyk, vem através de este promover 
esclarecimentos referentes ao pedido da Empresa Fiat Veritá, a qual encaminhou mensagem 
eletrônica com a seguinte solicitação: 

1) Referente ao Edital de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO n°. 2012020 PROCESSO n°. 46/2020, 
onde é objeto do mesmo a aquisição de um veículo sedan 0km, informamos que não dispomos de 
motorizações superiores ou igual ao exigido (1.6), sendo que nossos Sedans que compõe a gama 
são 1.8, neste caso os preços ficariam acima do valor máximo exigido. Solicito se possível alteração 
para motorização exigida de 1.6 para 1.3, e também a retirada de kits de vidros elétricos, faróis de 
milha, rodas de liga leve, luzes indicadoras de direção, pois alavancaria os valores máximos, 
impossibilitando a nossa participação. 

RESPOSTA: Quanto as alterações solicitadas, esclarecemos que a esta não será atendida em 
razão de características mínimas necessárias do veículo para uso da APAE. Quanto a potência do 
veículo, está deverá ser mantida tendo em vista que uma potência menor não atende a real 
necessidade da APAE que precisa de um veículo econômico e que utilizará o mesmo sempre 
carregado, sendo a potência 1.6 a ideal. Bem como os demais itens ao qual a empresa solicita 
alterações como a retirada de vidros elétricos, faróis de milha, rodas de figa leve, luzes indicadoras 
de direção não serão alterados, considerando que há no mínimo três marcas de veículos que 
atendem ao descritivo do edital, conforme as cotações obtidas no mercado para determinar o preço 
estimativo, constantes no processo lícitatório, Nesse sentido, tais exigências editaucias em momento 
algum restringem a ampla participação, visto que há no mínimo três modelos distintos no mercado 
que se adéquam ao disposto no edital, bem como levando em consideração a Secretaria solicitante, 
a qual se manifestou pelo não provimento ao pedido de alteração, tendo em vista a necessidade da 
mesma. Dessa forma não a afrontamento és normas que regem o procedimento licitatório. Portanto. 
esta municipalidade constata a desnecessidade de proceder a revisão dos pontos levantados pela 
empresa Fiat Veraá, não conhecendo irregularidades. Importante frisar ainda, que a Administração 
deve zelar pelo interesse público, pela ampla competitividade, eficiência e economia em suas 
compras e não por interesse de um particular especifico. 

Cruz Machado, 13 de Maio de 2020 

Vera Maria Benzak Krawczyk 

Pregoeira 


